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LAUDO TÉCNICO INDIVIDUAL

1) Considerações Iniciais

Nº. do LTI:
498

Data de Elaboração: 
26/08/2024

Local da Realização: 
DSST – Departamento de Saúde e Segurança do 
Trabalho

Servidor Entrevistado: 
EVA REGINA DA SILVA FERREIRA

Nº. do Processo: 
200.051301/2024

2) Objetivo

 O objetivo  do presente  Laudo Técnico Individual  é  verificar  se  as  atividades exercidas  pelo

servidor na Prefeitura de Pelotas, estão enquadradas como especiais nos termos da legislação

vigente. 

 O Laudo Técnico Individual está acordo com a Instrução Normativa Nº 1, de 22/07/2010,  da

Previdência Social, no Art. 10, inciso IV.

3) Considerações Gerais

 Razão Social: Prefeitura Municipal de Pelotas. 

 CNPJ: 87.455.531/0001-57. 

 SMED: Secretária Municipal de Educação e Desporto.

4) Fundamentação Legal

 BRASIL. Decreto Federal Nº 53.831/1964. 

 BRASIL. Decreto Federal Nº 83.080/1979. 

 BRASIL. Decreto Federal Nº 2.172/1997. 

 BRASIL. Decreto Federal Nº 3.048/1999. 

 CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Resolução Nº. 359/1991. 

 PREVIDÊNCIA SOCIAL. Instrução Normativa Nº 1/2010.

5) Engenheiro Responsável pelo Laudo Técnico Individual

   Engº  José Luis R. David

    CREA/RS nº 168191
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6) Período de Trabalho, Setor e Cargo

Período Setor Cargo/Função

29/06/1999 até 18/10/1999 SMED SERVENTE DE ESCOLA

26/05/2000 até o momento SMED SERVENTE DE ESCOLA

7) Atividades Desenvolvidas

Período Atividades Realizadas

29/06/1999 até
18/10/1999

CLT -  Fazer  a  limpeza  diária  e  inspecionar  dependências,  de
forma a  manter  as  perfeitas  condições de uso dos escritórios,
banheiros. Requisitar e efetuar o abastecimento dos materiais de
higiene e limpeza.

26/05/2000 até o
momento

Estatutário(a) - Fazer  a  limpeza  diária  e  inspecionar
dependências, de forma a manter as perfeitas condições de uso
dos escritórios, banheiros. Requisitar e efetuar o abastecimento
dos materiais de higiene e limpeza.

8) Histórico legislativo pertinente às atividades da servidora

O histórico  legislativo  que trata  da aposentadoria  em condições especiais  é  distribuído no

tempo como segue:

a) Até 1997 Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 - Enquadramento nas categorias profissionais; 

b) De 05/03/1997 a 05/05/1999 - Decreto n° 2.172/97; 

c) A partir de 06/05/1999 - Decreto n° 3.048/99.

Período

Agente Nocivo
apontado em lei 

Fundamentação
 Legal

Enquadramento
Legal 

Atividade Especial/
Tempo

29/06/1999
até

18/10/1999
Biológico

As normas previdenciárias não 

preveem condição especial para 

aposentadoria.

Decreto 3048/1999

Não

26/05/2000
até o

momento
Biológico

As normas previdenciárias não 

preveem condição especial para 

aposentadoria.

Decreto 3048/1999

Não

9) Bibliografia Consultada

 BRASIL. Decreto Federal Nº 53.831/1964. 

 BRASIL. Decreto Federal Nº 83.080/1979. 
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 BRASIL. Decreto Federal Nº 2.172/1997. 

 BRASIL. Decreto Federal Nº 3.048/1999. 

 CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Resolução Nº. 359/1991. 

  PREVIDÊNCIA SOCIAL. Instrução Normativa Nº 1/2010.

  INSS. Manual de Aposentadoria Especial. Brasília, INSS, 2017. 173 p. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia de Vigilância em Saúde. 2a ed. Brasília, Ministério da Saúde, 

2017. 705 p. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO – Portaria Nº 3.214/1978 – NR-15 e seus Anexos. 

 PREVIDÊNCIA SOCIAL. Instrução Normativa Nº 1/2010. 

 SESI. Técnicas de Avaliação de Agentes Ambientais: Manual SESI. Brasília, SESI, 2007. 294 p.

10) Conclusão Técnica

Segundo o que preconiza a legislação previdenciária vigente a cada época de trabalho da reque-

rente, não constatamos atividade especial para fins de aposentadoria. 

Pelotas (RS), 26 de agosto de 2024.

Elaboração:
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